
I Município de Missal
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 4976 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

REVOGA DECRETO N° 4944 DE 05 DE
SETEMBRO DE 2017

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o requerimento protocolado sob n° 3544/2017,

D E C R E T A

Art. 1° - Fica REVOGADO o Decreto n° 4944 de 05 de setembro de

2017, que no seu Art. 1° aprovava o Desmembramento (Subdivisão) do imóvel "Lote

n° 05, da quadra n° 44", com área de 2.100,00 m2, situado no Perímetro Urbano do

Município de Missal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
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